PROVA PRATICA - PENAL - GABARITO

DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3°Corretor
Enderecamento Juizo da Vara Criminal de Sarandi 0,1
(peticéo de interposicéo)

Egrégio Tribunal de Justica do 0,1
Parana (razbes)
Qualificagdes e Ministério Publico (autor/recorrido) 0,1
Indicagdes Diogo Dias (recorrente) 0,1
Advogado 0,1
Denominagao Recurso em Sentido Estrito 0,2
(art. 581, IV, CPP) 0,2
Fatos e Descricdo sucinta dos fatos e
Sintese Processual | sintese processual 0,3
Fundamentagéao Andlise da preliminar de nulidade do
(01) interrogatorio 0,3
Fundamentagéao Analise da preliminar de auséncia
(02) de defesa realizada pelo antigo
defensor. 0,3
Fundamentagéo Andlise da possibilidade de
(03) absolvicdo sumaria pela legitima
defesa — art. 25, CP (art. 411, CPP) 0,4
Fundamentagéao Analise da possibilidade  de
(04) desclassificagéo para lesdes
corporais seguidas de morte — art.
129, §3°, CP (art. 410, CPP) 0,4
ou
Andlise da  possibilidade de
desclassificagdo para  homicidio
culposo — art. 121, §3°
Legislacdo, Doutrina | Indicar e transcrever doutrina e
e Jurisprudéncia jurisprudéncia aplicaveis 0,2
Raciocinio juridico Desenvolver a peca demonstrando
I6gica e concatenagdo  dos 1,5
argumentos de fato e de direito
Requerimento a) Declaragdo da nulidade do
processo ante as irregularidades no
interrogatorio; 0,1
b) Declaracdo de nulidade do
processo pela auséncia de defesa; 0,1
c) Absolvicdo Sumaria pela legitima
defesa (art. 411 CPP); 0,1
d) Desclassificagdo para o delito de
lesBes corporais seguidas de morte 0,1
OU desclassificagédo para o delito de
homicidio culposo.
Prazo Dia 10 de margo de 2006
(art. 586, CPP) 0,2
Final Nome do Advogado 0,1
Soma Valor total da peca processual 5,0




QUESTAO 2.1.

DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3° Corretor
Denominacgéo Revogacao de prisdo preventiva 0,30
(art. 316, CPP) 0,05
Fundamentagéao Falta de circunstancia autorizadora 0,30
(01) da prisdo preventiva
(art. 312, CPP) 0,05
Fundamentacgéo Providéncia enderecada ao préprio
(02) juiz da Vara Criminal de Curitiba 0,30
Soma Valor total da questéo 1,0
ou

DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3° Corretor

Denominacgéo Relaxamento da prisdo 0,30
(art. 5°, LXV, CR/88) 0,05
Fundamentagéao Falta de circunstancia autorizadora
(01) da prisdo preventiva (art. 312, CPP) 0,35
e falta de fundamentacao da decisao
(art. 93, 1X, CR/88)
Fundamentagéo Providéncia enderegcada ao préprio
(02) juiz da 50® Vara Criminal de Curitiba 0,30
Soma Valor total da questéo 1,0
ou

DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3° Corretor

Denominagao Habeas corpus 0,30
(art. 5°, LXVIIl, CR/88 e 647 CPP) 0,05
Fundamentagéao Falta de circunstancia autorizadora
(01) da prisdo preventiva (art. 312, CPP) 0,35
e falta de fundamentacao da decisao
(art. 93, I1X, CR/88)
Fundamentagéao Providéncia enderegada Tribunal de
(02) Justica do Estado do Parana 0,30
Soma Valor total da questao 1,0
QUESTAO 2.2.

DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3° Corretor

Fundamentacgéo (a) | Pedido de livramento condicional 0,30
(art. 83, CPP e 131 LEP) 0,10

Fundamentagéao A competéncia para analisar o

(b) pedido seria do juizo da Vara de 0,20
Execugdes Penais de Curitiba

Fundamentagéo Como MEFISTOLES ja cumpriu

(c) mais da metade da pena, tem direito 0,30
ao beneficio.
(art. 83, Il, CP). 0,10

Soma Valor total da questéo 1,0

QUESTAO 2.3.

DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3° Corretor
Fundamentagao (a) | Tentativa de homicidio qualificado 0,1
Fatima Art. 121, §2°, V (ou inciso |) c/c 14, I 0,1

CP
Fundamentagéo (b) | Aborto sem consentimento gestante 0,2
Bebé Art. 125 CP 0,1
Tempo do crime - art. 4° CP 0,2
Fundamentagéao Tribunal do Juri 0,1
(c) Competéncia  determinada  por
continéncia - art. 77, 1l 0,1
Critério da prevencgéo —art. 78, 1l, ¢ 0,1
Soma Valor total da questéo 1,0




QUESTAO 2.4.

DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3° Corretor
Fundamentagédo (a) | Nao ha conduta tipica 0,2
Ladércio Suicidio ndo é crime 0,1
Fundamentagéo (b) | A conduta é tipica, porém nao é
Caio punivel pois ndo houve lesédo 0,2
Art. 122 CP 0,2
Fundamentacgéao O crime se consuma com o auxilio,
(c) ndo sendo necessaria a morte do 0,3
sujeito passivo
Soma Valor total da questéo 1,0
QUESTAO 2.5.
DADO CRITERIO VALOR | 1° Corretor| 2° Corretor | 3° Corretor
Fundamentagédo (a) | Apelagao criminal 0,2
Art. 593 CPP 0,2
Fundamentacgao (b) | Participagdo dolosamente distinta 0,3
Art. 29, § 2° 0,2
Fundamentacgao Nao configuragdo da quadrilha - o 0,1 0,1 0,1 0,1
(c) crime cometido foi crime Unico
Soma Valor total da questéo 1,0




